
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.166
DE 20 DE ABRIL DE 2022

(Projeto de Lei Complementar nº 30/2020 – Autor: Vereadora Telma Sandra
Augusto de Souza)

DISPÕE  SOBRE  AS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS  A  SEREM  APLICADAS
ÀS  PRÁTICAS  DE  DISCRIMINAÇÃO  EM
RAZÃO  DE  ORIENTAÇÃO  SEXUAL  E
IDENTIDADE DE GÊNERO.

ROGÉRIO SANTOS,  Prefeito  Municipal  de  Santos,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 24 de março de
2022 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.166
 

Art.  1º  É vedada,  no  Município  de  Santos,  qualquer
forma de discriminação em razão de orientação sexual ou identidade de gênero, nos
termos do disposto na Constituição Federal em seu art. 3º, inciso IV, e na Lei Orgânica
de Santos, em seu artigo 1º, parágrafo 1º.

Art.  2º  Toda  e  qualquer  manifestação  atentatória  ou
discriminatória praticada contra homossexuais, bissexuais, travestis ou transexuais no
Município de Santos será punida nos termos desta lei complementar.

Art.  3º  Consideram-se  atos  atentatórios  e
discriminatórios  aos  direitos  individuais  e  coletivos  de  homossexuais,  bissexuais,
travestis ou transexuais para os efeitos desta lei complementar:

I  –  praticar  qualquer  tipo  de  ação  violenta,
constrangedora, intimidatória ou vexatória;

II  –  proibir  o  ingresso  ou  permanência  em qualquer
ambiente ou estabelecimento público ou privado, aberto ao público;

III  – praticar  atendimento selecionado que não esteja
devidamente determinado em lei;
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IV – preterir , sobretaxar ou impedir a hospedagem em
hotéis, móteis, pensões ou similares;

V –  preterir, sobretaxar ou impedir a locação, compra,
aquisição,  arrendamento  ou  empréstimo  de  bens  móveis  ou  imóveis  de  qualquer
finalidade;

VI –  praticar o empregador atos de demissão direta ou
indireta, em função da orientação sexual do empregado;

VII  –  inibir  ou  proibir  a  admissão  ou  o  acesso
profissional em qualquer estabelecimento público ou privado em função da orientação
sexual do profissional;

VIII  – restringir  o  acesso  ou  o  uso  de  transportes
públicos, como ônibus, metrô, trens, táxis e similares;

IX – recusar, negar, impedir ou dificultar a inscrição ou
ingresso de aluno em estabelecimento de ensino público ou privado de qualquer nível;

X  –  praticar,  induzir  ou  incitar,  pelos  meios  de
comunicação  social  ou  de  publicação  de  qualquer  natureza,  a  discriminação,
preconceito ou prática  de  atos  de  violência  ou coação contra  qualquer  pessoa em
virtude de sua orientação sexual e/ou identidade de gênero;

XI  –  fabricar,  comercializar,  distribuir  ou  veicular
símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos ou propaganda que incitem ou induzam
à discriminação,  preconceito,  ódio ou violência  com base na orientação sexual  do
indivíduo.

Art.  4º São  passiveis  de  punição  as  pessoas  físicas,
inclusive os detentores de função pública, civil ou militar, e todas as pessoas jurídicas,
com ou sem fins lucrativos, de caráter privado ou público, instaladas no Município,
que infringirem esta lei complementar.

Art. 5º Qualquer munícipe poderá apresentar denúncia
acerca de infrações a esta lei complementar.

Parágrafo único. Ao denunciante, se assim desejar, será
assegurado sigilo quanto a seus dados e informações pessoais.

Art. 6º  A infração ao disposto nesta lei complementar
acarretará as seguintes penalidades:

I – advertência;
II  – multa  de  valor  a  ser  regulamentado  pela

Administração Pública Municipal;
III  – suspensão  do  alvará  de  funcionamento  por  30

(trinta) dias;

PA 19239/2022-04
Formalizado por IAM                                                                                                                                                                                     2



IV – cassação do alvará de funcionamento.

§ 1º Na aplicação das  penalidades  será considerada a
gravidade do fato e eventual reincidência do infrator.

§  2º Na  aplicação  das  multas  será  levada  em
consideração  a  capacidade  econômica  do  estabelecimento  infrator,  na  hipótese  de
infração praticada por pessoa jurídica.

§ 3º As penas mencionadas nos incisos  II  a  IV deste
artigo não se aplicam aos órgãos e empresas públicas, cujos servidores públicos, no
exercício de suas funções,  responsáveis  pelos atos,  serão punidos pessoalmente na
forma do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Santos, disposto na Lei nº
4.623, de 12 de junho de 1984.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente lei
complementar, no que couber.

Art. 8º Esta lei complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 20 de abril de 2022.

ROGÉRIO SANTOS
 Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete

do Prefeito Municipal, em 20 de abril de 2022.

RODRIGO SALES
Chefe do Departamento
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